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III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Os concorrentes deverão apresentar o Alvará de Construção previsto na alínea a) do n.º 6.1. 
que deve conter: 1.ª Subcategoria da 1.ª Categoria, de acordo com o estabelecido na portaria 
nº 19/2004, de 10 de  Janeiro  e  da  Classe  correspondente  ao  valor  da  proposta  e  as  1.ª  
e  9.ª  Subcategorias  da  2.ª Categoria e 1.ª, 7.ª, 8.ª, 12.ª  Subcategorias da 4.ª Categoria e da 
Classe correspondente ao valor dos trabalhos especializados que lhe respeitam, consoante 
a parte que a cada um desses trabalhos cabe na proposta, podendo estes alvarás serem  de  
subempreiteiros  conforme  é  referido  no  n.º  6.3  do  Programa  de  Concurso.  Os  con-
correntes deverão ainda apresentar, de acordo com o disposto no artigo 70º, n.º 1 do Decreto 
- Lei 59/99, de 02 de  Março,  relativamente  à  sua  capacidade  financeira  e  económica,  
cópia  da  declaração  periódica  de rendimentos para efeitos de IRS ou IRC. Remeta-se para 
os ns.º 6.1 e 6.3, alíneas a) e b) do n.º 15.1, alíneas a) e b) do n.º 15.2 e alíneas a) a d) do n.º 
15.3, todos do Programa de Concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público □
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta □
B1) Os critérios a seguir indicados

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM □
ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: ———————— Moeda: ————————
Condições e forma de pagamento

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  0 3 0 dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 16:00

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ □ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas ⊠
Hora: 10:30 Local: Rua S. Francisco, n.º 7, 3.º piso, Leiria

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO □ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Rectificação e prorrogação ao anúncio publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 120, 
de 24 de Junho.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

25 de Junho de 2008. — A Presidente da Câmara, Isabel Damas-
ceno Campos.

300476931 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MONDIM DE BASTO
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Município de Mondim de Basto Departamento de Obras e Serviços
  Urbanos

 Endereço Código postal
 Largo Conde de Vila Real 4880-236

 Localidade/Cidade País
 Mondim de Basto 

 Telefone Fax
  

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
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SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 1 0/ 0 7/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 16:00.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Relativamente ao anúncio publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 100, em 26 de 
Maio de 2008, referente à empreitada Processo n.º CP.10/2008 — Centro Escolar de Mon-
dim — Oeste, foi aprovada por despacho do Sr.º Presidente de Câmara, datado de 23 de Junho 
de 2008 a prorrogação do prazo de entrega de proposta por quinze dias, passando a data limite 
de entrega para o dia dez de Julho de 2008. Destas rectificações dar-se-á conhecimento por 
escrito aos potenciais concorrentes, identificados através das guias de aquisição das peças 
concursais sendo estas comunicações inclusas no processo.

25 de Junho de 2008. — O Presidente da Câmara, Fernando Car-
valho Branco Pinto de Moura.

300476501 

 SIMTEJO — SANEAMENTO INTEGRADO DOS MUNICÍPIOS
DO TEJO E TRANCÃO, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO
SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
SIMTEJO - Saneamento Integrado dos Municípios do Tejo e Trancão, S. A.
Endereço postal: 
Av. Defensores de Chaves, 45, 3.º piso
Localidade: 
Lisboa
Código postal: 
1000-112
País:
Portugal
Pontos de contacto: 
Av. Defensores de Chaves, 45, 3.º piso, 1000-112 Lisboa
Telefone: 
213107900
Correio Electrónico: 
geral@simtejo.adp.pt
Fax: 
213107901

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Fiscalização e Coordenação de Segurança em Obra – Empreitada de Construção 
do Emissário do Monsanto – 2.ª e 3.ª Fases  -  CP/F  03/08
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diálogo concorrencial)
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos docu-
mentos
Data: 14/07/2008
Hora: 17:00
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação
Data: 14/07/2008
Hora: 17:00
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 15/07/2008
Hora: 10:00
Lugar: 
Av. Defensores de Chaves, 45, 3.º piso, 1000-112 Lisboa

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
O presente anúncio de rectificação/esclarecimentos respeita ao concurso pú-
blico referente à Empreitada de «Fiscalização e Coordenação de Segurança 
em Obra – Empreitada de Construção do Emissário do Monsanto – 2.ª e 
3.ª Fases  -  CP/F  03/08», cujo anúncio de abertura de procedimento foi 
publicado no Diário da República, n.º 100, de 26 de Maio de 2008 (pp. 
23390 a 23392).
Comunica-se aos interessados que foram feitas rectificações ao processo de 
concurso, dos quais foi junta cópia às peças patenteadas a concurso, en-
contrando-se disponíveis para consulta na sede da SIMTEJO – Saneamento 
Integrado dos Municípios do Tejo e Trancão, S.A., sita na Av. Defensores 
de Chaves, 45, 3.º piso, 1000-112 Lisboa, no horário de expediente, a 
partir do dia da primeira publicação deste anúncio até à data e hora do 
acto público.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO
26/06/2008

26 de Junho de 2008. — O Presidente da Comissão Executiva, 
Carlos Manuel Martins.

300478446 

PARTE J

 ASSOCIAÇÃO BANDEIRA AZUL DA EUROPA

Anúncio (extracto) n.º 4379/2008
Certifico que, por escritura de 2 de Março de 1998, exarada a fls. 139 e 

seguinte do livro de notas n.º 66 -J do 8.º Cartório Notarial de Lisboa, foram 
alterados os estatutos da associação com a denominação de Associação 
Bandeira Azul da Europa, com sede em Lisboa, instalações da ANL, Doca 
de Belém, pessoa colectiva n.º 502344652, quanto aos artigos 2.°, 5.°, 6.°, 
7.°, 8.°, 17.° e 18.°, mantendo -se inalterados todos os restantes artigos.

Os artigos 2° e 6° passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.°
A Associação tem âmbito nacional, a sede social é em Lisboa, 

situada no Edifício Bartolomeu Dias, 11, 1.º, gabinete 8, freguesia 
de Alcântara.

Artigo 6.°
1 — A admissão de membros, efectivos e juvenis, é aprovada pela 

direcção, mediante proposta de outro associado.
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Está conforme.
31 de Maio de 2005. — A Notária, Anabela Mendes Barata.

3000174530 

 ASSOCIAÇÃO CABO-VERDIANA FINABRAVA

Anúncio (extracto) n.º 4380/2008
Certifico, para efeitos de publicação que, em cinco de Abril do ano 

de 2007, neste Cartório e no livro de notas para escrituras diversas nú-
mero DOIS — E, com início a folhas cento e uma, se encontra exarada 
a escritura de Constituição de Associação denominada “Associação 
Cabo — Verdiana Finabrava”, constituída por tempo indeterminado, 
com sede no concelho de Vila Franca de Xira, com carácter social 
e cultural, que tem como objecto a recolha e divulgação da cultura 
Cabo — Verdiana Bravensa; a congregação dos cabo — verdianos e seus 
descendentes residentes em Portugal, tendo em vista uma convivência 
fraterna em permanente contacto com a realidade cabo — verdiana, 
em especial bravense; actuar no seio da emigração cabo — verdiana 
contribuindo para um melhor enquadramento social e comunitário em 
Portugal; estabelecer relações de intercâmbio e de solidariedade com 
instituições e organismos congéneres; proporcionar aos sócios um Centro 
de reunião, convívio e recreação. Podem candidatar -se a associados, 
pessoas residentes ou não em Portugal, maiores de dezoito anos, desde 
que se identifiquem com os objectivos da Associação. Os corpos gerentes 
da Associação são a Assembleia Geral, a Direcção e o Conselho Fiscal. 
A Assembleia Geral é constituída por todos os associados que tenham 
pelo menos três meses de inscrição e se encontrem em pleno gozo dos 
seus direitos associativos. A mesa da Assembleia Geral compõe -se de um 




